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ESTADO DO PARANÁ

covussÃo DE JUSTrçA n neoeçÃo

PARECER N" 143, de2020.

EMENDA N" 01, DE 2020, AO PROJETO DE LEI N" 90, DE 2020.

PROPONENTE: J aime VasattalPODE

RELÂTOR: Josué de Souza/MDB
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EMENTA: Emenda Aditiva e l{oüficativa.

Cârraro t.t I p,i ;u
Dir-etor:; Le;isiat:va

peRecBR FevoRÁYEr.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

A Emenda apresentada visa modiÍicar o parâgra"fo único que pâssa â ser o § 1" com a mesma

redação e âcrescenta os parágrafos 2" e 3o ao art. 33 do Projeto de Lei n" 90, de 2020, buscando assegurar a

Íeserva de vagas de estacionamento rotativo pago aos veículos dirigidos por gestantes e pessoâs

acompanhadas de cdanças de colo com até dois anos de idade.

O Regimento Interno desta Casa ptevê a possibilidade da proposição de Emendas aos Projetos

apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Âglutinativas e Modif,cativas.

A Constinrição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

não fere o princípio da iniciativa reservada. uÍna vez que os assuntos Dropostos suardam nertinência temática

com o proieto original.
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Âinda, o art. 1.40 do Regimento Interno desta Casa prevê: "Nos pmjetos oriundos da competência exclusiaa do

Prefein não serão admitidas emendas que aumeruÍem a detpua preyista nem que alterem a criação ou aumento de cargcl'.

Para corroboraÍ com o assunto, segue o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

'O poder de emendar - que não constitui deiuação do poder de iniciar o processo de forrnação das leis -
qualifca-se como prerogatiua deferida aos pailamentares, que se sujeitam, flo entanto, quanÍo ao seu exercído,

às restrições impostas, em tlumerus clausus, pela CF. A CP- de 1988, prestigiando o exercício dafunção

parlamenÍar, afastou muitas das re$ições que incidiam, espedfcamentq no regime constituciona/ aruteior,

sobre o poder de emenda reconhecido aot membros do ltgislatiuo. O legislador con$ituinte, ao assim proceder,

certamente pretendeu repudiar a concepção regaluta de Estado &fl 32/ /43 - RTI 33/ 107 - RTJ 34/ 6 -
RT] 40/)48), que suprimiia, caso ainda preaaleasse, o poder de emenda dos membros do Legislatiuo.

Revela-se plenamente legÍtimo. desse modo--o exetcício do poder de emenda pelos

oarlamentaÍes. mesmo ouando se tÍatat de oroietos de lei suieitos à reserva de

iniciativa de outros órgãos e Podercs do Estado, incidindo. no entanto, sobrc essa

orerosativa oailamentar - oue é inercnte à atiuidade lesislativa -. as rcstricões

decofientes do oróorio texto constitucional /CF. art. 63. I e II). bem assim aouela

fundada na exisência de oue as emendas de iniciativa oarlamentaÍ semDÍe suatdem

rela§:ão de pertinência ("afinidade lógica't) com o obieto da ptoposição legislativa.

IADI 2.68í MC, rel. min. Celso de Mello, j. I I -9-2002, P, DJE de 25-/0-2013.]"

Pottanto, apôs avalrar a maténa como Relator, nos termos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tÍ^tnit^ção da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto FAVORÁYEL a Emenda.

II . VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁYEL a Emenda.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel. pr.gov.br - E-mail : ad min @camara r.gov.br

4@



ESTADo Do PARANÁ
É oParecer. Sala das Comissôes Permanentes.

Cascavel,25 de agosto de2020.

/PL
Presidente Secretário
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